
INDICAÇÃO Nº 
1127
, DE 2008

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para custeio e manutenção da Unidade Mista de Saúde no município de Santo Antônio da Alegria.

JUSTIFICATIVA

                                                 Esta solicitação se faz necessária, pois, como o referido município apresenta uma baixa arrecadação de recursos, figurando entre os municípios da região de Ribeirão Preto como o detentor dos menores índices de renda per capita e IRPS, é sobremaneira difícil possuir recursos para execução de importantes obras.  

                                               Desse modo, para proporcionar aos munícipes de Santo Antônio da Alegria uma infra-estrutura digna de atendê-los, é essencial que estes recursos sejam enviados para o bom funcionamento da Unidade Mista de Saúde.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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